LEI Nº1980  DE 06 DE MAIO DE 1997

ISENTA ÓRGÃOS DO ESTADO E DA UNIÃO DO PAGAMENTO DE ALVARÁ

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Isentar do pagamento da Taxa de Localização, de Fiscalização de Estabelecimentos e de Atividades - ALVARÁ, todos os órgãos da Atividade Pública Federal e Estadual estabelecidas no Município de Salvador do Sul.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 DE MAIO DE 1997

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber
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